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RESOLUÇÃO Nº 155/2008 
(Publicado no Diário Oficial de 13/06/2008) 

Concede equalização de financiamento a empresa através do 
Programa de Defesa da Economia Baiana - PRODECON. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, no Regulamento do 
FUNDESE e no processo n° 1045.2008/66 da Desenbahia 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à ITABUNA TÊXTIL S.A., através do Programa de Defesa da 
Economia Baiana – PRODECON, a equalização mediante absorção de 50% do custo 
financeiro que incidir nos seguintes financiamentos contratados junto ao Banco do Nordeste do 
Brasil: 

I - Contrato nº 01933349-A no montante de R$ 5.198.308,92 (cinco milhões, 
cento e noventa e oito mil, trezentos e oito reais e noventa e dois centavos); 

II  - Contrato nº 01933349-B no montante de R$ 5.838.824,32 (cinco milhões, 
oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos). 

§ 1º Para efeito de cálculo do benefício será considerado o valor de 
R$8.836.000,00 (oito milhões, oitocentos e trinta e seis mil reais) como montante total do 
financiamento sobre o qual serão aplicadas as condições de prazos e encargos dos contratos 
mencionados nos incisos I e II. 

§ 2º No caso de divergência de condições de taxas e prazos nos contratos será 
considerada, para efeitos de equalização, a menor taxa de juros vigente em um dos contratos 
assim como os menores prazos. 

§ 3º Caso o percentual de 50% dos encargos efetivos ultrapasse a taxa de 4% ao 
ano, esta última deverá ser aplicada no cálculo valor a ser equalizado. 

Art . 2º A concessão do benefício da equalização de que trata esta Resolução fica 
condicionada à homologação da Câmara Técnica do Fundese, a qual observará o atendimento de 
todos os requisitos cadastrais por parte da beneficiária. 

Art . 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala  de  Sessões , 11 de junho de 2008. 

Carlos Martins Marques de Santana 
Secretário da Fazenda 

Presidente do Conselho Deliberativo do FUNDESE 
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Secretária da Casa Civil 

Ronald de Arantes Lobato 
Secretário do Planejamento 
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Secretário da Indústria, Comércio e Mineração 
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Secretário de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza 
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Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 

Geraldo Simões de Oliveira 
Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária 

Ildes Ferreira de Oliveira 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Luiz Alberto Bastos Petitinga 
Presidente da Desenbahia 


